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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

 

PJ/PG. Nº 324/2025 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 009/2025, de autoria 

do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 5.332, de 29 de março de 

2023, que “dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”, 

cumpre-nos manifestar: 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar o art. 10 da Lei 5.332, de 29 de março de 

2023.   

 

Em linhas gerais, o Projeto de Lei em análise pretende alterar a composição dos 

representantes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 

 

Nesse sentido, em mensagem anexa à Proposição de Lei em análise o Exmo Sr. Vice-

prefeito justificou que “a presente proposição tem por finalidade adequar a legislação 

municipal à nova estrutura administrativa da Prefeitura de Contagem, estabelecida pela Lei 

Complementar n.º 380, de 04 de abril de 2025, e assegurar sua conformidade com o 

entendimento vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF), proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) n.º 2.654. Neste julgamento, o STF declarou a 

inconstitucionalidade da participação de membros do Poder Legislativo em Conselhos 

vinculados ao Poder Executivo, por violação ao princípio da separação de poderes, previsto 

no art. 2º da Constituição Federal. Assim, a medida ora proposta visa, portanto, sanar vício 

de inconstitucionalidade e preservar a legalidade e legitimidade das instâncias colegiadas de 

controle social na área da infância e adolescência. Trata-se de ajuste pontual, mas de extrema 

importância para a adequada implementação da política pública municipal, em consonância 

com os princípios constitucionais e administrativos que regem a Administração Pública.” 

 

Dessa forma, vê-se que o Poder Executivo pretende apenas promover adequação na 

composição do Conselho instituído pela Lei 5.332/2023. 
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Ademais disso, o Projeto em análise inclui-se no rol de atribuições privativas do Poder 

Executivo, de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal em seus artigos 6º, incisos I e 

XVII e 92, incisos III e XII:   

  

“Art. 6º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

  

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

 

XVII – dispor sobre a organização dos serviços administrativos;  

 (...)” 

 

“Art. 92 - Compete privativamente ao Prefeito: 

 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior 

do Poder Executivo; 

(...) 

 

XII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder 

Executivo; 

(...)” 

 

Vê-se, pois que, nos termos da Lei Orgânica do Município, a organização da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo é de competência privativa do Prefeito 

Municipal, daí porque, sob o ponto de vista formal, o Projeto de Lei em questão preenche os 

requisitos necessários à sua regular tramitação. 

 

Ademais disso, de fato, por competir ao Poder Legislativo o controle externo dos atos e 

resultados das políticas públicas do Poder Executivo, não deve o representante daquele 

participar como integrante de Conselho Municipal ligado ao Executivo. 

 

Nesse sentido, tem-se as decisões do Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE 

ATO ADMINISTRATIVO - TUTELA DE URGÊNCIA - SUSPENSÃO DA 

EFICÁCIA DAS PORTARIAS Nº 13/2021 E 24/2021 - PROBABILIDADE 

DO DIREITO - DEMONSTRAÇÃO - INDÍCIOS DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2°, III, DA LEI MUNICIPAL N° 

1.791/2001 E DO ART. 85, §1°, IV, DA LEI MUNICIPAL N° 1.973/2006 

- COMPOSIÇÃO DE CONSELHOS AMBIENTAIS - NOMEAÇÃO DE 

MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO -IMPOSSIBILIDADE - RISCO DE 

DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO CONFIGURADO 

- RECURSO NÃO PROVIDO. 
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1. Para a concessão de tutela de urgência, indispensável a comprovação 

da probabilidade do direito e periculum in mora. 

2. Configura ofensa ao princípio da separação de poderes a nomeação de 

membro do Poder Legislativo em conselho deliberativo, tendo em vista a 

atuação típica do órgão administrativo. Precedentes do Órgão Especial. 

3. Demonstrada a presença de indícios da inconstitucionalidade do art. 

2°, III, da Lei Municipal n° 1.791/2001 e do art. 85, §1°, IV, da Lei 

Municipal n° 1.973/2006, e do risco de dano de difícil reparação, caso 

não seja suspensa a eficácia das portarias de nomeação de integrantes 

dos Conselhos ambientais, a manutenção da decisão agravada é medida 

que se impõe. 

4. Recurso não provido. (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv 

1.0000.21.199314-2/001, Relator(a): Des.(a) Maria Inês Souza , 2ª 

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 31/05/2022, publicação da súmula em 

01/06/2022)grifamos 

 

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COMPOSIÇÃO - 

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL - IMPOSSIBILIDADE - 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - PRESENTES OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA - DECISÃO MANTIDA. O que se verifica da Lei 

Municipal n.º 12.086/2010, de Juiz de Fora, que dispõe sobre a estrutura 

do Conselho Municipal de Educação, é que o colegiado terá uma 

composição paritária de 21 (vinte e um) membros, representantes dos 

órgãos governamentais, da sociedade civil e dos próprios usuários, sendo 

que, na categoria dos órgãos governamentais, está previsto no art. 5º, VII 

que deve haver um representante da Câmara Municipal de Juiz de Fora. 

A previsão não dispõe que deva ser um membro daquela casa legislativa, 

o que necessariamente implicaria na presença de um vereador eleito. O 

órgão em comento atua com caráter não apenas consultivo, mas também 

deliberativo, na formulação de estratégias e no controle da execução da 

política na área correspondente, o que, a princípio, sugere que a 

participação de Vereadores no referido colegiado soa como uma 

interferência indevida de membros do Poder Legislativo em área de 

atuação eminentemente atrelada ao Poder Executivo. Presentes os 

requisitos essenciais à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, na 

inteligência do artigo 300, do CPC/15, a manutenção da decisão é medida 

que se impõe.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0000.21.080191-

6/001, Relator(a): Des.(a) Armando Freire , 1ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 05/10/2021, publicação da súmula em 07/10/2021) 

grifamos 

 

No mesmo sentido também já se manifestou o Supremo Tribunal Federal: 
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EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. SEPARAÇÃO DE PODERES. AGÊNCIA 

REGULADORA ESTADUAL. ARTIGOS 16, § 9°, 22, X, E 23, X, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 1.025/2007, DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE 

TRANSFORMA A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA 

NA AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – ARSESP. NECESSIDADE DE PRÉVIA 

APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PARA 

REMANEJAMENTO DOS MEMBROS DA DIRETORIA NO CURSO DE 

SEUS MANDATOS. CONSTITUCIONALIDADE. PREVISÃO DE 

MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO NA COMPOSIÇÃO DE 

CONSELHOS DA AGÊNCIA REGULADORA ESTADUAL. AFRONTA À 

SEPARAÇÃO DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL. PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. A disciplina 

normativa do artigo 16, § 9º, da lei impugnada, ao vedar o remanejamento 

dos membros da Diretoria no curso de seus mandatos, salvo expressa 

autorização da Assembleia Legislativa, não afronta a Constituição 

Federal. Em se tratando de agências reguladoras, o desenho 

constitucional do modelo federal admite prévia aprovação de seus 

dirigentes pelo Poder Legislativo. A norma impugnada, em prestígio à 

simetria, permite aos Estados a submissão das suas agências reguladoras 

ao mesmo regime. Precedentes. O remanejamento dos membros da 

diretoria equipara-se a uma nomeação. Ausência de 

inconstitucionalidade. 2. A previsão de inserção de membros do Poder 

Legislativo nos Conselhos de Orientação de Energia e do Saneamento 

Básico da ARSESP afronta o princípio da separação dos Poderes. 

Indevida ingerência da Assembleia Legislativa na autonomia da ARSESP. 

Desarmonia do sistema de pesos e contrapesos. Inconstitucionalidade 

configurada. 3. Ação direta conhecida e pedido julgado parcialmente 

procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 22, X, e 23, X, 

da Lei Complementar n° 1.025, de 07.12.2007, do Estado de São Paulo. 

(ADI 4132, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 23-11-

2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237  DIVULG 30-11-

2021  PUBLIC 01-12-2021) grifamos 

 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Emenda Constitucional nº 

24 do Estado de Alagoas. Alteração na composição do Conselho Estadual 

de Educação. Indicação de representante pela Assembleia Legislativa. 

Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal. 1. A ação direta foi 

proposta em face da Emenda Constitucional nº 24/02 do Estado de 

Alagoas, a qual dispôs sobre a organização e a estruturação do Conselho 

Estadual de Educação, órgão integrante da Administração Pública que 

desempenha funções administrativas afetas ao Poder Executivo, 

conferindo à Assembleia Legislativa o direito de indicar um representante 

seu para fazer parte do Conselho. 2. A disciplina normativa pertinente ao 
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processo de criação, estruturação e definição das atribuições dos órgãos 

e entidades integrantes da Administração Pública estadual, ainda que por 

meio de emenda constitucional, revela matéria que se insere, por sua 

natureza, entre as de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo 

local, pelo que disposto no art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, da 

Constituição Federal. Precedentes. 3. A EC nº 24/02 do Estado de Alagoas 

incide também em afronta ao princípio da separação dos Poderes. Ao 

impor a indicação pelo Poder Legislativo estadual de um representante 

seu no Conselho Estadual de Educação, cria modelo de contrapeso que 

não guarda similitude com os parâmetros da Constituição Federal. 

Resulta, portanto, em interferência ilegítima de um Poder sobre o outro, 

caracterizando manifesta intromissão na função confiada ao chefe do 

Poder Executivo de exercer a direção superior e dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Pública. 4. Ação direta 

julgada procedente. 

(ADI 2654, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13-

08-2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-197  DIVULG 08-10-

2014  PUBLIC 09-10-2014) grifamos 

 

Portanto, após análise legal dos preceitos contidos na Lei Orgânica do Município de 

Contagem, não encontramos qualquer objeção ou restrição legal para a alteração da Lei 

5.332/2023, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela legalidade e 

admissibilidade do Projeto de Lei 009/2025 de autoria do Excelentíssimo Vice-prefeito do 

Município de Contagem, Sr. Ricardo Rocha de Faria. 

 

É o nosso prévio Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Contagem, 29 de maio de 2025. 

 

 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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